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JEFERSON LEANDRO DINIZ, brasileiro, casado sob regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 09/09/1984, portado da Cédula de 

Identidade RG sobº o nº 8.080.494-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 

042.731.329-58, residente e domiciliado na Cidade de Londrina, Estado do 

Paraná, sito a Rua Marcos Tomazini, nº 145, Columbia, CEP 86057-060, único 

sócio da sociedade empresária limitada SCJ SEGURANÇA DIGITAL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 15.510.770/0001-51, com sede e foro na Cidade de 

Londrina, Estado do Paraná, sito a Rua Marcos Tomazini, nº 145, Columbia, 

CEP 86057-060, com seu contrato social sob o NIRE nº 41600158318 por 

despacho em 28/10/2014, registrada na Junta Comercial do Paraná, resolvem 

por este instrumento particular de alteração contratual, resolvem por este 

instrumento particular de alteração contratual modificar e atualizar seu contrato 

de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica neste ato alterado o endereço da 

sociedade para Rua Ottokar Doerffel, nº 1112, Galpão D-04B, Atiradores, 

CEP 89203902, Joinville, Santa Catarina. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. A 

vista das modificações ora ajustadas, e em consonância com o que determina 

o art. 2.031 da Lei n.º 10.406/2002, o sócio resolve, por este instrumento, 

atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 

desta data, às cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que 

adequando às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 

societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 

SCJ SEGURANÇA DIGITAL LTDA 

CNPJ 15.510.770/0001-51 
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JEFERSON LEANDRO DINIZ, brasileiro, casado sob regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 09/09/1984, portado da Cédula de 

Identidade RG sobº o nº 8.080.494-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 

042.731.329-58, residente e domiciliado na Cidade de Londrina, Estado do 

Paraná, sito a Rua Marcos Tomazini, nº 145, Columbia, CEP 86057-060, único 

sócio da sociedade empresária limitada SCJ SEGURANÇA DIGITAL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 15.510.770/0001-51, com sede e foro na Cidade de 

Joinville, Estado do Santa Catarina, sito a Rua Ottokar Doerffel, nº 1112, 

Galpão D-04B, Atiradores, CEP 89203902, com seu contrato social sob o NIRE 

nº 41600158318 por despacho em 28/10/2014, registrada na Junta Comercial 

do Paraná, resolvem por este instrumento particular de alteração contratual, 

consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial 

de SCJ SEGURANÇA DIGITAL LTDA, com sede e foro na Cidade de Joinville, 

Estado do Santa Catarina, sito a Rua Ottokar Doerffel, nº 1112, Galpão D-04B, 

Atiradores, CEP 89203902. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 

24/04/2012, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 

continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 

impedimento temporário ou permanente do titular podendo a empresa ser 

alterada para atender a nova situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objetivo a 

exploração no ramo de: a)  Construção de estacoes e redes de 

telecomunicações (4221-9/04); b)  Atividades de monitoramento de 

sistemas de segurança eletrônico (8020-0/01); c)  Comercio atacadista de 

suprimentos para informática (4651-6/02); d)  Comercio varejista de 

material elétrico (4742-3/00); e)  Comercio varejista de outros artigos de 

uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (4759-8/99); f)  
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Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

(4789-0/99); g)  Comercio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação (4752-1/00); h)  Comercio varejista especializado 

de equipamentos e suprimentos de informática (4751-2/01); i)  Construção 

de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica (4221-9/02); j)  

Instalação de maquinas e equipamentos industriais (3321-0/00); k)  

Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 

(3329-5/99); l)  Instalação e manutenção elétrica (4321-5/00); m)  

Instalações de sistema de prevenção contra incêndio (4322-3/03); n)  

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 

elétrica (3313-9/01); o)  Manutenção reparação de maquinas aparelho mat. 

elétricos não especifico anterior (3313-9/99); p)  Outras atividades de 

prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

(6399-2/00); q)  Outras atividades de telecomunicações não especificadas 

anteriormente (6190-6/99); r)  Preparação de documentos e serviços 

especializados de apoio administrativo não especificados anterior (8219-

9/99); s)  Provedores de acesso as redes de comunicações (6190-6/01); t)  

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (9512-6/00); 

u)  Serviços de engenharia (7112-0/00); v)  Transporte rodoviário de carga, 

exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional (4930-2/02). 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da sociedade é de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas no 

valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente do país pelo sócio JEFERSON LEANDRO DINIZ. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 

contratual assinada por todos dos sócios. 
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CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas 

deverá notificar a sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de 

pagamento, para que esta exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que 

deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação 

ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que 

seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 

transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 

do capital social. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelo sócio 

JEFERSON LEANDRO DINIZ, o qual compete individualmente o uso da firma 

e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando o mesmo 

dispensado da prestação de caução, podendo praticar todos os atos 

necessários à consecução do objeto social, sendo-lhe, no entanto, vedado o 

uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em 

operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de 

fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de 

favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social coincidirá com o ano civil, 

devendo a 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
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balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade por deliberação dos sócios 

concorda com a distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de 

participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 

10.406/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir 

antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço 

intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 

capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao 

término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 

administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer 

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 

contratual assinado por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum 

acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer 

sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 

o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros 

casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as 

penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Joinville, Estado 

do Santa Catarina, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam 

o presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor 

forma do direito, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Joinville (SC), 08 de março de 2024. 

 

 

___________________________________________ 

JEFERSON LEANDRO DINIZ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SCJ SEGURANÇA DIGITAL - LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04273132958
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NIRE 42208335174
CNPJ 15.510.770/0001-51
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SOB N: 42208335174
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